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Fala-se por  vezes nesta, vila 
bo estabelecimento de castas di
ferentes na sua população para 
o efeito de,, em certos actos, se 
íazer uma distinção segura en
tre a.s varias camadas que cons
tituem a sociedade local. Ami
gos  nossos se nos teem aproxi
m ado ,  fazendo-nos afirmações 
que conciuem a convencer-nos 
de que,  na realidade,  ha quem, 
em Aldegalega,  pre tenda esta
belecer aquela desigualdade,  
8,um tom de absoluto menos
prezo por aqueles que fazem 
par te  dos desprotegidos  da sor- 
\e. Apontam-nos factos, apre
sentam-nos razões convincentes 
e lamentam*, por fim, que, ao 
passo que to d i  a Humanidade 
caminha para, a completa apro
ximação de todos  os pov©s, e 
estes estabelecem dentro  das 
suas fronteiras a mais harmóni
ca conjugação de esforços no 
í?em gera^baja  quem, re t rogra 
dando  seculosna Historia, quei
ra impor uma diferenciação que 
a mesma f^storia aponta  coipo 
causa e origem de todas as 
grandes  revoluções sociais. Pe
la nossa,jRarte ainda, não pre
senciámos qualquer facto que 
Vendesse a semelhante  movi
mento  de dissociação, a não,ser 
»o campo.politico.

Aldegalega, nos. memoráveis 
t-empos dç. p ropaganda  prc*Re
publica, deu as mais fervorosas 
provas  de germanisação que 
Ijtm sido dado encontrar na vi
da das povoações. Chegám os  
a realisar indubitavelmente a a- 
cjoravel fórmula socialista: um 
por, todos c iodos por um. Veiu 
ó. novo regimen ç  deu-se na 
nossa ex.iste.ncia uma per tu rba
ção que veiu cau>ar urna com- 
pieta desagregação entre clas
ses locais. O s  inimigos da Re
publica e ou tros  elementos agi
tadores  a rras taram o nosso po
vo, bondoso e trabalhador,  a 
actos que provocaram o.esface
lamento absoluto da harmonia  
existente até então.  Estabelece- 
ffam-se grupos,  p ró  e contra e 
são eles que ainda hoje consti
tuem, em grande parte  a base, 
da organisaç.ãp politica parlida- 
?ia '

Na vida particular, não senti
mos ainda que haja quem  pro
cure dissociar os. elementos 
consti tutivos da nossa popula
ção. Nem sentimos nem. apoia
ríamos. A  unic.a. diferenciação 
permissivd e a da honestidade. 
E esta encoQi,ra-se em todas as 
camadas  sociais. Nobrezas, pe r 
gaminhos, . teem-nos quem pos- 
sue uma vida de trabalho hon
rado, tanto como aqueles que 
passam a, vida,, gosand.o h on ra 
damente  tambem os rendimen
tos que lh.es deixaram. Calos 
nas. mãos t iveram-nos todos os 
nossos antepassados.  A historia 
de todos os. povos é um exem 
plo frisante de que consíitue u- 
ma verdadeira anomalia de es
pírito o julgar-se alguem com 
direito a supet ioridades sobre 
os seus semelhantes.  Só-o capi
talismo pode levar, a essa tola 
conclusão. A  nossa própr ia  m o 

d e s t a  vida social nos mostra  
q-ue o trabalho produz  a rique
za, sendo amanhã, um rico pro
prietário aquele que ha poucos, 
anos ainda cavava as terras  que 
lhe irão dar os proventos neces
sários para ob te r  as primícias 
duma vida de opulência. E, pe
lo contrario,  hoje tem uma vi
da faustosa, aquele que, áma- 
nhã, por  circunstancias inespe
radas, esmola. do,s seus seme
lhantes e antigos iguais, o sufi
ciente para mante r  a sua vida 
fisica.

E, no entanto,  nobreza e per
gaminhos podem existir igual
mente  nos. calos que àquele vão 
desaparecendo pela sua nova 
situação no mundo e nos calos 
que este, porventura,  tenha d.e 
arranjar, pela destruição . t o t a l . 
da sua vida. passa,çU- Os calos 
honram  sempre  e teem alta si
gnifica c ã o ; s a be - s e do. n d e vçem 
—d o  trabalho,. , . .

E, ás almas que - p.orve.ntura . 
mantenham essa. preocupação 
de distinção de castas, lembra
mos o .celebre principio da igre
ja c ujp s d o uJL r i n a ro e n t o s p i o  v a- 
velmente seguem:. <iMementn:. 
home quia puivis es et. m pulve- 
rem .reveriçn sn nã.o merecendo 
a pena,, por isso, tão injusta von
tade. d.e vexar os semelhantes.

PAULIXO G011SS.

Camara iunicipal
C O M IS S Ã O  e x e c u t i v a

Sessão ordinana de 5 do cor- 
renle

Presidencia — Joaquim Maria 
Gregorio... j

V<>gais —. Antonio Crist iano 
Saloio e. José da Silva Vare.iro,

C o r  s; e s p « a  ̂  e a  t* I a

Oficio d.a, C am ara  Municipal 
do Ajandroal, pedindo informe 
se o facultativo municipal de 
Canha, Dr. Lourenço Gonçal
ves Rita, ja tomou posse do lo
gar  para que foi n n m e ad o e ,  car 
so. afirmativo, em què dia to
m ou  posse do respectivo logar.

p u a s  cartas de cLa Union Y 
Ei Fenix,, Espafipl sobre seguros 
de edifícios, municipais.

Mapa estatístico do ano lecti
vo de lo16 -.ig 17 relativo á es
cola de  Sai uhos Grande.s.

I5el|,íiea*açõies
Responder convenientemen

te á C am ara  Municipal, do A- 
landroai.

Comunicar  á Companhia  de 
Seguros  «k.a LTnião Y, El Fenix 
Espaflol» que a Camara resolveu 
passar p.a Companhias.. P.ortu- 
guqsas os seu seguros,  anulan
do,. por conseguinte os  contra
ctos com aquela Companhia.

OSciar ao Sr. Dr. Navarro  
, de  Paiva, comunicando-lhe que,, 

tendo sido a C a m a r a  informa
da de, que este ciínico não com
parece no matadouro híj mais 
de quatro  mêses a proceder  á. 
fiscalização do g a d o  abatido, 
lamenta o facto e. chama para  
ele a sua atenção, aguardando  

. que se ngo repita.
Autorisar a fir.ma Abecassis 

(irmãos) &  C.a a substituir os 
beirais dc armazém ultimamen.- 
te mandado construir por aque
la firma de-forma a que as a- 
guys fluviais sejam conduzidas- 
p o.r, u m a 1 ge r o z , a t é . á r u a .

Solicitar do Ex„raq Ministro da 
/  Justiça a cedencia. das. igrejas, 

de  Canha  e de Sarilhos G r a n 
des, para as. apropriar  a edifí
cios. escolares,.

Conceder a.Mraria Laisa. Ro
sa o subsidio do-seq. t ransporte - 
em,,caminho de ferro .par,a  as... 
Caldas  da Raíaha, onde vae 
g roccder  ao ssu .t rauunea to .

CARTEIRA ELEGANTE

A  u i v ç r s a ^ t o g ,

Fazem anos:
IJnje o, nosso p.resadissimo amigo a - 

correligionário João Frederico de Bri
to Figjieirâa, Junior, digQp„.escrivãc> da ,. 
direito nesta comarca.

— No s.aba.dp ,a Jfis ,nia Sr.*®- D. Maria., 
da Luz, Soei ro, de A lm eida . Vjdal da. 
Gama, filha do nosso boa.»., atnigo Ma
nuel Nev.es Nunes, de Almeida, digno-, 
reitor do liceu, nacional de Setúbal.

— No domingo o, nosso dedicado s- 
migo, e correligionária J.osé Augusta.. 
Saloio, directgr do nosso. confrade lo-, 
cal «Q. Domingo».

— Na. segunda feira o nosso, particu
lar amigo Dajnasp Ernesto. Reis . d ^ .  
Carvalho.

A s nossas felicitações.

£cos e iMaiicias

S erv içç i de, ç a r re lo s .,

Desde, que se. iniciou a greve doa,,. 
, empregados dos correias . e . telegrafos.. 
, a,t.é á hora a  que escrevemos ainda não . 

fora-m distribuídas as ina las ,da  corres-, 
pondencia desta vil,-i o, , que está can
sando enormes prejuízos ao comercio, 
loçal e a ,toda  & getjte,em.,geral;,..

I íss^ çççqcs .JS|lliAa««s ,.,
Começaram na passada segunda-fei-.. 

ra-,e-devem terminar hoje as inspecções ^
• dos mancebos inscritos no. recensear, 
mento militar,

T C o í s r a d a -

Realison-se no passado domingo, co- 
., mo .tiphamos annnoiado, a tourada or- 

ganisada por ntoa comif.sãp. da. Junta,,., 
Patrioúiia desta vil».

, .KI1I p e  -.Ufa r a i a  3

Tivem os o prazer de vêr aesta  V s is ', 
D.a,.í<?rça-fèira ul.ticaa o nosso , presado-, 
amigo. José F i l ig f  IJa^ata., irjnSo da-5„ 
nosso director,, que veiu á inspecção 
militar,, seguindo, para Lisboa .e- depois,,,,.
para ttines onde se encontra veranean
do em companhia do sua mãe, a E s . rai 
Sr.* D . Joaqjiiina Teodpra .Go.njes».

E a e ç r f p t a ç l p ,  d & c g g j r a É a »  ■

Por . determinação d®, Ministério da.- 
ttúercs...foi- ordenada ..a .eaGo.rporação . 

, do.s m.apce-b.QS de^ste coD^elho. destina-,
. dos a.isifaníaria., 2, dev.saio-., a,presen-;
• tar se. cota., as respectivas guias que., 
solicitação na secretaria da Cumissáo 

t  do R^c^aseaKieutp Militar deste coo-,
‘ eeiho. desde o dia 10 a lã.,do cor?ea-- 

te na sede daqueie rogime-nta tíUi,...Li&'



.4 ft . : a,

V

^ d á s l s i l s í g - a i l » ? '  d »  C'o_|2çe||ís»

Tendo sido informado peio regedor 
íle Canha, nosso prestsnte amigo e 
correligionário Artur Jesus Oiiveira. 
que o povo se levantara, tocando .os 
pinos a rebate e promovendo tumultos, 
segui» hontem de madrugada para aii 
o Br. Aprjgio Augusto de Serra  e M ou^ 
r&, digno A.dmi&istrador deste conce
lho, com p fim de restabelecer a or 
dem naquela vila.

Aproveitou S. Ex.® a ocasião para. 
cm cumprimento de, prdens emanadas 
da  Comissão (Central de Eseougâo da 

' %ue\ Separação das Igrejas do Es- 
íado, fazer naquela vila a enirega dos 
bens e da Igreja a Comissão Concelhia 
»le Administracijo dos }>ens Eclesiasti 
«■os, tejido, para esse fim, seguido com 
u autoridade administrativa os m em 
bros daquela Comissão, senhores José 
JPernandes da Costa Mpura e Manuel 
Jo sé  da Costa.

FazemPS votos para que na republi
cana vija de Canha tudo volte á nor
malidade, fazendo-se ao povo a justiça 
que rnerece,

Kasida S>cfBoçra(S<*íi
No proximo domingo. 16 do corren

te, realisa esta Batida o seu primeiro 
concerto publico na Praça i.° de Maio. 
desta  vj|a.

Antes de hontem realisou esta B an 
da  em seu beoetíeio uma festa no cir
co do Largp da Caldeira, tendo obtido 
u m a t>eia enchente.

F s ! e ç i | B c p ( o

Na passada segunda feira, faleceu 
nest?i Vil» P4 casa da sua residência o 
S r .  ^ntpnip  Jjuiz Gouveia,* pae dos 
nossos prgsados amigas e assinantes 
J o a q n ip  dos S a l to s  Oiiveira, secreta
rio da admifustração do concelho e Jns- 
{iniano Antonio Gouveia, solicitador 
tiesta comarca.

A ’ famiiia enlutada dirigimps os nos
sos sentidos pêsames,

JBaiíç

A comissão de senhoras qne levou a 
efeito a recita d.e benefifcencia a que. 
jioutro, logar 1)08 referimos, ofereceu 
rto passado domingo um baile a fami 
lias das suas relações no Teatro Salão 
Jíeereip ppp.ular desta. vila. -No. palco 
havia variadamente dispostas algumas 
mesas de jardim  com bancos e peque
nos, supo.rtes. com dpces diferentes, bo
los, qhpçolates; bombons, etc. consti
tuindo, um.a especie de «jardim de. in 
veçno». onde era, gentilmente fornecido 
pelas damas. da comissão, chá, café, 
etc., decorrendo a festa amena p ala* 
grçmçQto até. pela manhã.

R e e tía  dc. bç»ç0e©i»çla

ÇealTspu.-se asa quinta.-feir^ pretérita., 
a  recita de. beneaceuçia pçganisada por

PAGINAS.

m m u H W A
V I  I I

ipasra  © a fc l s E s © . „ . .

A vHiçça metade do s/enip X V II I ,  
agitada pelos grandes, pensadores,, en
tre  os quais, sobressaíam Voitaire, Mon- 
tesqui.eu. e. RpU5,seaji, p reparouqs opri
midos para a «Declaração dos. direitos, 
do homem s,, cpçpo inicio, das grandes, 
aspirações de I„ii.ierslade.

A Revolução Francesa, foi anfec^di- 
da  de tiro belo movimento Sibértador, 
em que as, i.ppias, dfiiEpcráíica.s agita
ram , num formidável abalo, as nações 
da  Eurcpa.

Nessa luta viu-se Porttgal envolvido, 
do m  m dç  m á  hmai&vel, peia aeo-

nma .comissão de senhoras desta vila 
de que faziam parte as E x .nias S r .1» 
D Cristina Cruz, j >  Adelaide G ana, 
D- Alzira Cpsta e D- Margarida Car
valho.

A paríe dramatica es tere  a cargo 
dum grupo de gentis amadoras dram á
ticas desta vila e de Aicochete. A festa 
qué foi encantadora começou pela re 
citação duma poesia d.o distinto oficial 
do nosso exercito André Brun, que se 
encontra no «front» ocidental, pelo ve- 
iho amador desta vila Sr. José Luiz 
Pereira Nepomuoeno. Seguiu se lhe a 
representação da peça «ÍJma noite de 
consoada», encantadoramente desempe
nhada por quatro geptis meninas. H ou
ve depois um delicioso acto de «Folies- 
Bergôres, em que se onvirarq. varios 

vcantos nacionais, deixando gratíssima 
impressão as Canções de Coimbra, 
cantadas e dançadas por um grupo de 
meninas e rapazes desta vila e de AI- 
cochete, graciosamente revestidos dos 
trajos regionais, um p»pco aproxima- 
damepte, fazendo nos a ilusão de que' 
presenciávamos P  S. J o |o  das «trica
nas» e «futricas» na- formosa cidade 
do Mnudego, tocando-as ap piano a 
E x .nu S r .a D. Alzira Costa que, se- 
gurido ouvimos íoi tambem quem en
saiou o grupo, Por fim representou-se 
a comedia «Um marquês feito á p res
sa» que agradou imenso. A recita foi 
abrilhantada por um sexteto composto 
de velhos amadores musicais desta 
vila, sob a regência do Sr. Baltazar 
Manuel Valente, executando nos inter
valos belos trechos de musica. Segui 
damente ao espectáculo realisou se u- 
ma «soirée» familiar que decorreu mui
to animada.

ao f to ra r l«  d o s  va* 
p o re s  tiUsraíiÊe o. m ês  eo r- 
r e a í ç :

Dia 14 
» 15
» 29 
» 30

8 h. e 45™.
7 h. e 30ra-
8 h. e 20™.
9 h. e 15“ .

A N Ú N C I O S

V E N D E M

1 , S, Ventura & 
Filhos.

a l d e g a l e g a

modaiicia solu.ção que o. governo dos 
Braganças arranjou.

A América d.o Norte, discordando, 
da administração colonial inglesa, pro
curou contraria la, exercendo actos.de 
força que em breve se converteram 
era, unia luta de independência.

A. 4 de Julho de 1776 os treze E s 
tados que então constituíam a Colónia, 
declaram se independente. A França 
acolheu de oraços abertos a aspiração 
de independência e em fins de 1777. 
resdisou-se um tratado de aliança com 
os americanos, levando-lhes novas for 
ças, aumentadas depois com o curso, 
áa Hespanha que a elas se associou 
em lfe de Junho de 1 7 7 9 /

A entrada dos dois paises europeus 
ao lado dos insurgentes, teve como 
imediata consequência a guerra naval 
coro a Inglaterra.
/  Catarina I I  d3 Rússia, projectou 
reu í i r  todos os paises que nào toma-

E M P R É S T I M O S

A  Companhia Geral de Cré
dito Predial portusue$ faz e m 
p r é s t i m o s  sobre_ h y p o t e c a  d e  
p r é d i o s  ru^-iicos o u  u r b a n o s  si
t u a d o s  e m  q u a l q u e r  p o n t o  d o  
Pa iz  a 6  °|0. c o m p r e e n d e n d o  j u 
r o  e c o m i s s ã o .

pedir esclarecimentos á >éde 
da Companhia  ou ao seu cor
respondente em A l d e g a l e g a ,  o 
Sr. Dr. Manuel Paulino Gumes.

I. l l W t r o  GiÇlilES
pSCBIVÃO-NOTAHIO

E s c r l t ó r Í Q — R. Almirante Cândido 
dos Reis n 0 4.

I f ie s id ç jE C S a  — R. da Praça da Re
publica n.° 4.

a l d e g a l e g a

Y E H D E - S E
í

Caldeira de distilação, de 
ca.pacête e coluna, com respe
ctiva serpentina,  tudo, em bom 
uso, capacidade 200 litros. 
Q u e m  pre tender  dtrija-se a 
Manuel José Salguei,ro— Canha.

PALHA

De trigo enfardada, a $60 
cada fardo, vende-se na Praça  
da Republica =  61.

L E N H A  E M A M H U
VENDE-SE: Cepa, azinho e 

pinho por jjanto.. e a retalho,  na 
Travessa do Lagar da Cera,  5 ,

vam parte na guerra, em uma «neutra, 
lidade armada», com 0 fim de ,enfra 
quecer a Inglaterra, já  então conr a 
soberania marínsia.

Po.ç.í.ugál.,. velljo ajiájd.a, da Inglatr-ri-a, 
h a ' i a  de fatalnjente yser splioita.do pa
ra um dos,campos em luta,

0  governo inglês, invocando a nossa.
• ajiang^., a mais antiga, d.a Iviropa, pç 

de-nos. o concurso a, que tem1 dir.eitp.
/  0 ,  povo portuguê?.. atrotjadp pela

tuteja jesuítica e dos J^raganeas, ujo. 
sabia fazer valer á sua viinta^le e a 
sue força; e .á  rainha, n,o..principio q o ' 
seu reip.adp., laiia.ya ihe 0 ien-po p'ara 
resgatar em novenas., conjissões e pe- 

: nttências com Que se ens.aniieceti, a ai,.
ma penada, do pai. c.o.ndetjadu pelo 

; contacto impuro do «Gtapde Marquês.»,. 
Tpdos os .cuidados da côrte erarn pa

re martirisar esse grande vulto da nos
sa História, e amargulhar lhe os can
gados, dias, fajseodç Ibe e sp ia r  ero„ a,»

Rectificado, de pó' graus ga
rantidos, 

fábrica  de

Gregorio Gil
nesta vila.

Mais ninguém de Portu°al 
roae garantir aos seus E x m',s 
fresue^es um álcool tão puro, 
iseibíu de oieos e éteres e com tào 
a da graduação.

AGUA 330 A1AÍS8

LO JA  do Frederico'

? A U W P  0.0M3®
? d v o g a d o

Escritório: Rua Martir de Montwioh•ç ■ - ■ 1 1 « >. í . »í •. . in. , „ • , ■ • .»>. ;

A t D l i G  A D E G A

B i l h e t e ©  d e  v i s i t a
detodas.as qualidades, 

trabalho rapido.e perfeito.
m o m

A L D B O A L E G A

frontosas vergpuhíjs o muito amôr que 
te\-e â sua terra, e a energia e inteli*

■ gência que soube imprimir ao.s.eti go* 
v,è‘rno, tornaudo 3 Pátria  respeitada.

Era preciso pão peupar 0— Sçbasti* 
ão José, — e. para pp.nco mais das?» 0 

' cançado e curto esforço intelectual 
côrte portuguesa,

F  porque a, neutralidade spreia.aos
ineptos e indolentes, qne então poptifi' 
cavam, .Portugal, esquecendo, 0,-, ^!,e- 
devia 3 si próprio c á, velha aliada, re* 
s01veu e0nservar se net11ro.

Em D°ndres, o nosso embaix.ador 
Luís Pi ti.:'» de Sousa O o i i t in h ^ A 0!16*
ta de huzpiílvtçôês e subservJên<‘Í!is
consegue, a[iós fartas tentativas, T***

, 0 governo ingiÇs reconhecesse, c<),m 4 
maior repugnância, a neutralidade 
Portugal.

(Continua)-.
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a  n  u l o

E D l T A L „
Joaquim Maria Gregorio, Presidente da Comissão Exe

cutiva da Camara Municipal do Concelho de Aldega-. 
lega do Ribatejo, faz saber que, em sessão da Camara 
Municipal deste Concelho, de ?3 de Julho d.o ano cor
rente, foi aprovado o seguinte CODIGO DE POS
TURAS:

(Continuado do n.° anterior)

§ 1.°— A çanali.sação. será feita em tubos impermeáveis, e será 
jssolada d.as. ça.nalis.ações das j;uas. pop vedações hidráulicas, á s.ua. en
trada, no cano gerai, devendo as sentinas e pias t s r  vpd.açtjps iguais.

2 .Q'—Nas ruas onde não haja eanaiisacâ.o, as fezes §,erâ.o. rece
bidas. em, carros, àonvenientemente preparados, e n:\o poderão os. seus. 
moradoresi lan.ça.l as á rua sob pt^na de multa de l l̂OO-, escudo.

3.° — Nos matadouros, e oficinas de preparação de carnes, onde 
»âo haja çanali.sação, os. seus proprietários, sào, obrigados a, pog.s.uj- 
rem  carros, convenientemente preparados, para o transporte das 
aguas, sujas, sob pena de f>,500.escudos d.e multa.

4 O. serviço de iirppeza da Camara, fará quinze.n^lmente a 
limpeza, das fossas e. diariamente percorrerá as ruas para. em carros, 
leçolher as. fezes, e a.s aguas sujas das, casas, onde por falta de quin
tal, não. tçnha sido feita fossa fixa,.

Artigo 21 .V N .inguem  pode reter aguas, sabidas, dos canos ou 
que corram nas, valeíl» ou sargêtas, sob pena- de 1$Q0 , escudo de. 
ipulta,.

Ártjgq, 22i°— Encostado a qualquer parede ou muro, qtie.r alheia 
«5U, qemurp, é. prohibido, sob pena, de 5$00 de muita, salvo çonsenti- 
ijjento. por escrito, dos interessados:

1 .°’—Tcer. depositos. de. quaisquer substancias CQFrosivas ou que 
joraduzajn infiltrações nocivas, s.eip. sej-em colocadas, em recipientes. 
|jnpe/,mçayeis, ou feitos de alvenaria, e revestidos, de cimento ou de , 
asfalto, afa.stado.s pelo menos.0 ,^ 0  d?,parede, muro comum ou albei;

Quando, se não eoq.struir_e.ro os. recipientes pela forma de
signada, no número antecedente, os. depositos. nele. mencionados só 
$ode,j-2o est^jbejecer-se a 2 ,m de distancia da parede ou muro comum 
ou. alheio, sob, a mesma penalidade.

Arí.go £3 .°-~Não poderá ter.:se poço, fosga., v.aJa,o.u quajquçr ou*, 
tra,, escavação jun to  de parede, muro eomuro ou alheio, senão a uma 
distancia deste "peio menos igual á profundidade da me.sjna esçava- 
1530, sob pena de 5:?00 escudos de multa, salvo consentimento por es
crito dos interessados.

Â,r.tigo 24.°— São aplicaveis, aos , dfppsitps, das. latrinas, foscas,ou 
canos., de despejo, as disposições dos dois artigos, precedentes.

C A P IT U L O  . . I I I  

C/assof»,. e. ^ ç a y í if  ôse.s, degrana#.. <- ransp^s n»s ra a s

Artigo,.25.®«—Toda a. pessoa, corporação, empreza,ou companhia, 
que pretenda abrir», canos em i.ogares públicos, praças e ruas, para 
encaminhar aguas ou qualquer, outra substancia ou 'Sbidos aps,prédios ' 
{larjieulares, 0 em geral., fa.zer qualquer ra.pgão on abertura na via 
pu-fliica, deverá, habilitar se com prévia licença áà  çamára, e réspõn- 
sabilisar se á, sob pena de 3 ^ 0 0 d e  multa:

1.°— A repor os pavimentos no mesmo estado em.que estavam 
sn tes  da abertura ou. rasgão; .

2 .°— A entulhar convenientemente 0 terreno rasgado 011 aberto 
par^  receber o,s materiais destinados ao pavimento, empregando 
mesmo a agua para se o b te rd esd e . io g a  0 nepefesarip recalque;'

3 . V A  remover, as entulhos que sobrarem, d.as.obras efétuadas;
4,.c-r-A;: separar, e colocar junto da. obra,, em. sitio que não’ esfór-’ 

v,e 0 transito público, os materiais necessários ao pavimento, como 
sào a pedra britada, areia, e quaisquer outros: materiais;

5>°— A vedar a.s abertu ras ,  do 'p.avicqenío,é, à..'de%úupial-a§ por 
meio de luz durante  a noite, para evitar perigo aos transeuntes;

6 .'°—A coioear baliças'pu esta.ças nas ,estr,emidá.des..dfa,s ru^s. pa- 
:;a preveiyr os condutores, de. vehicujos, durajit/8 0 t^mpo qu,e estiver 
interrompido 0 transito.

§ ,único-—E.sçétuaçijse do disgosto nos snmeros h ” a i "  deste 
íirtigo 'as emprezas ou os ' em.preiteirós de obras, que. tiverem, com a 
Qamara regulado por me;a,d.e contrato .este. assuptopor. oiura forma.

Artigo 2&;c— A-licenca obtem se por meio de requerimento a,- 
oompanhado do prrjèeto da porção d.o encanamento ou oBra que. se 
p jçtende executar na via pública, com todas as^ iadicaçSes, indjs^eó- 
tva veis para hpm. se avaliar, das suás condições 3è  diréeíriz-, inèjlna- 
s,-,Ôes e materiaes a- empregar com relação ao fim a 'que se destina, qne 
te rá  expresso, pára serem apreciadas, e àípnd-idás. as. condições .de sa
lubridade, sob pena estabelecida no a r t igo ' antecedente, quando se 
nào cumprà o projecto exactamente. I  . *-" •

Artigo — E'. prohiííido levantar 0 pavimento da via, pública,
ejn maior súgêrficie do que a que tiver declarado ná{ pêtiçaò e l h e . ' 
for autorisada na licença, sem que esta, seja renovadaj sob peòa de 
3^5_Q de multa. '

ÁTUgo âS v —r-O restabelecimento do pavimento,, quando não 'se ja  
«onyenieníe.meate, feito ou 'sV demore *mais témpb que 0 nacesSario, . 
será,mandado fazer pela Camara á custa do proprietário da òbra, á- 
íèra. da iiisi.lta de.õíSOO.em que incòrrev '

Artigo 29 o— E' prohibido estlibélecer degraus, escadas, rampas 
çu baícoes jun to  ás sojéiras das portaà dos, prédios ' urbanos', ou fóra. 
da  iinha perpendicular d’estes, sob pena dè 2ãi5Õ.'da multa.'

§ . único.—-Nào se 'cbmprehèndêm n ’és tá  ' prohibiçâó os degraus, 
ipscadaífias,’ rampâs ou _ balc5es,’' mandados construir |í.eia Camara, 
q.nandò.se dê;o rebaixamento de quálqtifefruà, pára  serviijó proviso- 
rio dos prédios confinantes com a mesma rua, o u ' q u ando 'sé  tènham 
sionstruido em conformidade de projecto aprovado pela Cámára.

Á r t i ^ o m 0—E ’ prohibido ter junto daá portas, peões salientes.

sobre a via pública, e bem assim rampas de qualquer natureza que 
sejam, junto das linhas dos'passeids ou das soleiras para a parte ex
terna com o fim de facilitar s entrada ou sabida de vehiculos de 
qualquer espécie, sob. pena de 3>áOQ de multa.

§ único. — Excétnam s.e as rampas portáteis de madeira ou fer
ro para 0 fim indicado, qtiahdo sej.a.m pastas na. oca,siào de serviço e 
levantadas inimediat.ami-nte, sob pena de 2'áOO de multa.

Artigo 31 0— Toda a pessoa que deteriorar por qualquer forma, 
as arestas dos, passeios, fazendo so.bce eles subir ou descer trens oa 
carros, para entrarem em, qualquer easa ou cocheira, ou para sahixeín, 
d ’ela, sem ser sobre as rampas de que tra ta  o § único do artigo an
tecedente, pagará 2$Q0 de mu.lt.a e os. estragos que tenha cansado. 

Artigo 32-°— Fica igualmente prohibido sob pena de 1£Õ0 de 
multa: >

1.°— Colocar e. conservar marcos d.e madeira ou. pedra nas es
quipas ou jun to  das paredes dps prédios, orbanps;-

2 °*—Pregar- argolas nas paredes, oh ho-mbreiras dos prédios' que 
deitam para s via pública; i

3.,°—F azer  pjfitiiras 011 letreiros nos.cunhaes dos prédios,, a, não 
ser os nomes das ruasi, nos. que, confrontem.com, elas;

4 .°— Fazer  resguardos ou divisões nas varandas, exped?ndo a 
saliência das. grades, das janelas, ou,estabelecer-taboas ou,attfre£>a5\08- 
que tirem a vista ás janelas dos prédios contiguos.

CAPITULO I V

D a F ísca lisfsção  tia. reço n strn çâ® .,
to d a»  as «S>?*as assí«r-isadas p e ia  CaHsaa*» s

Artigo 33v°— Tcdas,.as. vezes ...q.ue. s :caKi3,ra .seja requerida ,Hcen-. 
ça para qualquer obra, aquela antes de co.nçpder a ,l ic en ça-é  > de- 
pO.is de ter,em  .seu poder a,plan.ta.,da,o.bra qpe,se,.pretçnd,e rçal^isar, 
mandará vériíiear, 0. locáj pelo fiscal das obras da Camara, o qu?J„dá- 
rà .o  seu parecer, depois.dó que a ,  Camara concederá , ou negars,. a 
licença.

g l . c— Concluída a., obra, 0 prpprie,tapio,,,avisará,a .Camara, da . 
sua conclusão, para que 0 fiscal das obras.a  ,yi,stg,ríe; e informe se foi , 
executada segundo 0 plano aprovado.

§ 2."— Q proprieta/io qu.é deixe de.fazer,,a  participação a xqne 
se refere 0 § antecedente incorre, na multa,de 3$ .esçpdos.

Artigo 34 Todas as vistorias feitas, pelo fiseai.da4Gamaí^i#S° 
feitas á custa do proprietário da obra e serão pagas pela tabela que 
a Camara ̂ estabelecer,,

§. único.— Os proprietários nào são . obrigados . a ó . pagamento 
d ’outrás vistorias, senão àquelas de que t ra ta .0 artigo 3(3:° e setí § b.f, 
saívò 'qtiándq én tfe  a Camará e o , proprietário se levantem*. ,d ú v { |^  ... 
ou desacordos e n ’esse casò" serão, nomeados peritos, dois pela CaE&£- 
ra  e sim pelo,proprietário,,sendo as despezas á custa d ’,e,ste.

Artigo 35 -O fiscal da .Camara , perceberá apenas como gra ti
ficação os emolumentos.consignados .na-tabela a que se refere 0 arti
go 37„°, e metade,.de . todas .ías._mu)tas..qne,impozer, pel.a jafração, d§s . .. 
posturas,

CAPITULO  V  .•

!>o e x íe r io p  d a s , |írp iiJo 8 ,,;

Artigo 3 8 As,frontarias. ,d§, todos os prédios e as faces exte* , 
riores das par-deg ou miir>is confinantes c o a ra  via publica, ou que 

'} deias se avisíarem, que não estiverem eatti,cadas,i)U,fort;ád^ dedousa, 
pedra, mármore óti mosaico, serão ,,rebocadas,.caiadas .pu piní#das e 
as caníarias .lavadas, precedendo aviso.de,intimação, qtikndo se achem , 
em' mau estado ou.se reconheça. qii,e( disso çarecein, sob pena dos do
nos dos prédios--pagarem 5$00,de multa, se o não cumprirem compra
zo marcado na inn.mãçào,

1 § 1.°—  As portas, janela.s, varandas., gradçs e caixilhos, pará a 
parte exterior dos prédios .serão pintados ,de ' cinco em , cínóp, anos, 
sob pena da mesma mídta.

1) § 2 o—A, multa .deslgnada, neste ,artigpAe ,no. sei; § ,1 . ° -é aplica
da aos dobos. dós. prédios-, rnnro’.s ’‘e . p^rèâ^à,.. logo- qoè. 'findeia,^ os . 
prá^Os de tempo désignados, e,,será,elevada.ao.‘dòbro^e-.ap^ca^^ysin- 
tas vezes, qiiantas, para js sp  tiverem, de ser novamente in|iíBa^o»..,

A.rtigo ’'37..B-~; As obraS. exteriores de-,caiaçào,^ pintura e rep.^ra- 
çãç de telliadps de qualquer pf.edío- serão defé.ndidas,!pbr balias .,  dé . 
madeira ou de fgrro derçelbprimento não inferior a dois .metros,* pa
ra aviso dos transeuntes.

§ 1.°-—Nào carecem de licença da Camara as obras de caiação . 
ou pintura ex!,eiiof dos prédios.

§ 2.ík- E n  todas a.s obras a , que „ se refere^este ...ariigOj, deve 
observar-se 0 Regiilamento dednsjiécçSes ds ,Vigilância | ia ra  â Segu
rança do.s. Operários bos :.Trabaihoa .d a s , Construções .Civis,' » Decreto 
de 3 l  de.'Uézembro .de.-lD.Otíoj.,

Artigo '38. rQuem escrever, pintar,-., d^enha j.^ou  .^g ray -^aas  
paredes das frohf-arias dos, prédios quê defrontem para a via pubfea, 
ou nas . janelas,; pórt-as ..e- niáis^perten.çaâ-’,. qvVáisqne.r'.pà-lavras^.^oos 
0li: sójar essás.cónstriiçops. por qualquer, formá, incorrerá^nâr ps.tíita 
de l à  escudo.

"§ l . c— A. péna cpmina.da neste ar t igo . ser.á ejevad,» ao xiôhro, 
quando" for imunda a substancia com que ssijàrem asCréfèridas cons- . 
truçoes. ' ...............

'§ 2 0— Fica resalvado 0 caso dos malefícios designados néfete a r
tigo jiádiizirem ou dizerem obscènidades,; quê dêem lo g â r^ j^ ic ç ã o . .. 
criminal, por ofensa á mora! pública, nos termos do artigo.,4 ' ^ *do 
único do Código Penal. 

p " t d' '
^  ( Cwí.?t5íBât)



CUIEjlCIO POPULAR
DE

E M ID IO  P IR E S  & C.»

Comple to  sortido de fazen- 
das de todas as qualidades.  Mer
ciaria e Padaria. Variadíssimo 
sortido de móveis de madeira 
e de ferro.  Colchoaria e máqui
nas  J e  costura.

Preços  baratíssimos e sem 
competencia .  Vendas  a pronto 
e a prestações.  ^ '

i5 a 19— Praça 5 de Outubro—n  a 19

iS lC IÂ R IA
J O S E  A N TONIO P IA L Q A T A  

Sucessor, '• 
llaaaascl T a v a re s  P a u la d a

Géneros  alimentícios de pri
meira qualidade.

2 —Rua Magalhães L im a —4

A L D E G A L E G A

SAPATARIA 1.” DE j»
f == de ==

C A E L O S  A N T O N I O  DA C O S T A
O F iC iN A  DE LATOEÍRO

=  í>£ =

Serero b.as Dvtm-s Gouveia

Ezecuta todos os trabalhos 
çom perfeição e rapidez. —: rua 
Almirante  C ândido  dos Reis, y3 
e 7 5 .—Aldega lega.

Calçado feito e por 
medida.  Fazem-se to
dos os trabalhos com 

. perfeição e rapidez p< r 
preços módicos.  Rua Seroa  Pin-r 
to, 2 e rua João de Deus,  t.

A L D E G A L E G A

C A S A  C O M E R C IA L

o  proprietário d e s te  estabelecimento participa a todos os se- 
Vs Ex.‘"!os fregue?es que  continúa a vender todos os art igos da  sua 
especialidade mais foaratp 20 Q|0 que qua lquer outra casa.

P R A Ç A  D A  R E P U B L I C A
R. ALMIRANTE OANDIDO DOS REIS

A L D E G A L E G A

Vf f ff  f y f ¥ I  f V f ¥W ¥ f f f f ff  ff  ff  ff  ff  ff  f f  ff  ff  f
P A D A R I A  V Í A N E N S E

A N T O N IO  MORAIS* DA COSTA JAGOM
Pão de luxo e de familia de fabrico esmerado. Generos de 

snerciaria1 bombons, chocolates, etc.

1 1 3 -  E .  A L M I R A N T E  C A N D ÍB Q  D O S R E I S — 1 2 0
A L D B G A L B Q A

jti& &. M & Ã & & & & M Ã A  & B- Â  á  iíkÀ 0* M jft mt k  M A. A ifc A â  Â M: m  A.

m O-GAM ã C EN T R A L
DE

A U G U S T O  R A M O S  Ç A R D E I R A

liíitecmfcra-se- ftaLilikòa a lotneccr-fic òas melhores casas c)q paij 

■ 5 5 ^  L  H  «  ^  ^  A&à 'tfcec s íW ê í  »  t&W-sg m  W  m̂ sxBBsèi Ŵ -ni. ca

EGALIA

G r a n d e  sortido de drogas  de todas  as proveniências e quajida-, 
<Jes* íaes como. Alvaiade, Tintas, Aguas minenaes e medicinais, 
f  rodtt tos qyimiços e farmacêuticos, Artigos.de perfumaria nacionais 
e estrangeiros, Cirn.cntos das melhores marcas, Rafia, Sulfatos, En
xofre, tydo, emfim, que respeita a uma e bem fornecida drogaria.

F R E Ç O S  S E M  C O M P E T E N C I A

LíiJi dos postais ilustrados
lloão Silvestre Martins

G rande  sortido em novida
de Jes  de posta es ilustrados e 
roupas feitas para Senhora  e pa
ra homem. Vidros para  caixi
lhos, quadros ,  molduras espe
lhos. Artigos de retrozeiro,  fan
queiro, tabacos,  romances ,  ca- 
lendarios, blocos e almanachs.

Perfumrias e art igos para 
brindes ó que  ha de mais boni- 
to e mais fino,

143., RUA A L M IR A N T E  R E IS ,  145 
RUA MACHADO SA N T O S— 1

Fábrica òc Brochas e Pinccis 
DE

ANTONIO R O D R IG U E S  J O R G E

Fazem-se brochas  e pincéis 
pelo sistema mais apreféiçoado 
do. estrangeiro.  A I m e n t e  es
ta fábrica com pete  com a fabri
cação est rangeira ,  igualanda a 
perfeição e qualidade Especiali
dade em brochas feitio de pera,  
sistema alemão, frinchas e b ro
chas sistema francez-, etc., etc.

Envia-se grátis, o catalogo 
ilustrado a, q,uem c  requisitar.

R U A D O  B A R Ã O  41 (á Sé)

L I S B O A

MANUAL
— d? —

C orm pots< !e9 í‘ía com ercia l
— em —

P O R T U G U E Z  e IN G L E Z  
por.

Augusto de Çastro
Entre os diversos livros da 

mesma índole que ha publica-, 
dos,, nenhum como este está ao 
alcance de todas  as inteligen- 
çias, nenhum é de tão facilassi-, 
m ilação.

Organisado  e compilado ri
gorosamente  de acordo com 
os. mais racionais processos 
densino, o nosso Manual pode 
dizer-se um trabalho relativa
mente completo no genero e 
tanto quanto o fim a que se des
tina e 0 seu preço o permitem 
ser.

G, negociante,  o guarda-li- 
vros,  o mais simples empregado, 
no. Comercio ,  n’ele encontra
rão um guia explicador um 
seguro que lhes garante  adqui
rir dentro de pouco um conhe
cimento muito aprecia.vel, da 
lingua ingleza,

1 volume. 40 centavos.

B I B L I O T E C A
D O  P O V O

II. B. Torres — EDITOR
279 RUA DE S. BENTO, 279

- L IS B O A  
(N'cila terra vende q sr. 

<ão S. Martins)

SuZIQ DA
C o m  fábrica de gazozas e pj, 

rolitos, soda-wate r ,  licores, c, /  
mes etc, pelos sistemas mais 
modernos e aperfeiçoados. Sa, 
tisfaz-se qua lquer  pedido, çnv,' 
ando-se a remessa -a  casa do 
freguez, mesmo fora da sede40 
conceiho.

RUA F O R M O S A '  
A L D E G  A L E G A

Aiu]usfo (nterreiro òa í  
solicita tior

onsecj

Cartorio: R. Airuirante C. dos líeis 

A L D E G A L E G A

Um predio co.m altos, e bai-. 
Xos, horta,  pôco. ad.ôga e lagan 
rica números  16 a 20 situada 
na Praca Primeiro de Maio, 

O u t ro ,  n,a Rua Almirante 
Cândido dos  Reis, çom altos e- 
baixos nt |meros i;Q<a 2$: 

O utro ,  no Largo da Igreja 
com altos e baixos números  i.3l 
e 14.

Outro^ na Praça  da Republn 
ca números  i 3 e 14 e B,eco do. 
Forte número  19 com altos e 
baixos.

Para t ra ta r  com Ladislau Du
rão de Sá, Avenida das. Côrtes, 
55, 2 °—lisbôa.

ISIlfflSO: ifflffl «BR
so!.i©ií?ídrt.sr,

R U A  L h A P R A Ç A  
. A L D E G A L E G A

í i v r a  u ti í .  e econornico
^  a

Dona ds Casa
Toda a mulher deve possuíres*- 

te interessante livro.

SUMARIQ: Rol. da, roupa 
para 8 quinzenas,  diario.-da Do
na de Casa para  4 mezes,. menti 
para 7 almoços e 7 jantares* 
varias receitas uteis às boas do-- 
nas de casa,

PREÇO:, 4 C E N T.

L I S B O A
FJ.O., P ® V O :  

2 7 9 — Rua de S. Bento —

li

i lo - ra r io  í>as. waperes. no corrcwte.
me?

Paríidaç.,
Aldegalega, Lisí'6'1

8 horas. ’ ^Pr3 ■


